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TERMo oe RerenÊrucn

1. DADOS DA SECRETARIA DEMANDANTE
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES

CNPJ : 1 5.494.605/0001 -53

Endereço: RUA DOUTOR PICANÇO DINIZ -153-LOURDES- CEP: 68250-000

CEP: 68.250-000

Cidade: ÓetOOStPn

E-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br /pmosemdes@obidos.pa.gov.br
Telefone: (93) I9130-6594 - Sede / (93) I9138-0398 - Setor de Compras

2. DA UNIDADE REQUISITANTE, OBJETO E FUNDATIENTAÇÃO LEGAL

2.1, O MUNICIPIO DE ÓBIDOS/PA, atTavéS dO SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pretende, com base na Lei Federal no

'14.133t2o2'l , do Decreto Federal no 11.24612022 e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 77,

de 2022, a, cujas especificaçÕes e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo de
Referência.

2.2. A detalhamento do objeto -está especificada CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AOUiSIÇÃO DE URNAS FUNERÁRAS PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIAS MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL' conforme
tabela referência, componente deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES.

3. DETALHAMENTODOOBJETO
3.í. O objeto do prese
para aquisição de urnas
Desenvolvimento Social,

nte termo de referência é a ContrataÉo de empresa especializada
Íunerárias para atender as demandas da Secretarias Municipal de

ncontram-se dis n tabela abai
cuias es ificacões oerais. descricão dos itens e ouantitativos

ITEM DESCRTÇÃO DO lrEM QTD

VALOR
UNlT. MÉDIO

01 URI.IA FUNERÁRIA COM
REVESTIMENTO EM MADEIRA

TAM G - medindo
aproximadamente entre 1,80 M A
2,15 M de comprimento

100 UND

R$ 2.266,667 R$ 226.666,70

02 UNNN FUNERÁRIA COM
REVESTIMENTO EM MADEIRA
TAMM_

50 UND

R$ 2.109,333 R$ 105.466,65

SECREÍÂiIÂ TUNICIPALDE DESENVOLUIIEI{ÍOAOqAL
cl{PJ: 15 404.605/0001 §3
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AÉ.nço: Rll Oord Picâírço oiniz -151Lardê- CEP] 68250{00
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()'.

medindo aproximadamente entÍe
1,40 M A 2,00 M de comprimento

R$ 59.666,65R$ 1.193,333

50

REVESTIMENTO EM MADEIRA

TAM P - medindo

aproximadamente entre í00 M A
140 M de comprimento

URNA FUNE RIA COMUJ

R$ 44.983,35R$ 899,667

UND5004
REVESTIMENTO EM MADEIRA

TAM RN - medindo

aproximadamente entre 40 CM A

90 CM de comprimento

URNA FUNE RIA COM

R$ 76.000,01R$ 5.066,667
15URNA FUNERARIA TAMANHO

ESPECIAL
05

R$ 512.783,36

Valores obtidos com base na cotação de preços e resumo de cotação de Preços - valor médio

fomecido pelo setor de cotação da Prefeitura Municipat de Óbidos'

Os itens deste objeto a Ser contratado São caracterizados como serviço continuado, conforme

justiÍicativa constante no Estudo Técnico Preliminar, Documento Oficialização De Demanda -
DOD e Justificativa Técnica Para Contrataçáo, por se tratar de benefícios eventuais.

1.2. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato até o prazo

de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021'

3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serâo aplicadas em relaçâo à

vigência da contratação.

4. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

+.1. A Fundamentaçáo da Contratação e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada

"* 
Tópi.o específico dos Estudoi Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COÍúO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO EESPECIFICAçÃO DO PRODUTO
a.i. A descrição da soluçáoiomo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos PreÍiminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
6.1. O requisito básico para Contratáção de empresa especializada para aquisiçâo de urnas

funerárias para atender as demandas dã Secretarias Municipal de Desenvolvimento Social, é

que erá seiã qualiÍicada, licenciada e/ou autorizada, tendo total competência para a prestação

de serviços.

sÉciÉr^Rl fuMqPAL IrE OE§EXVOLV ETÍÍO lOqÂL
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a)
14.1

rá exigência da garantia da contrataçáo dos

, pelai razÕes constantes do Estudo Técnico
a rti OS 96 e seq uintes da Lei no

6.2. A fim de garantir o funcionamento regular e perma

deve estar apta a exercer a atividade comercial, e
previamente estabelecidos pelo contratante/fiscalizaçáo.
ô.2.1. Subcontratação

l. Nâo é admitida a subcontratação

6.2.2. GaÍanlia da contratação

Não have
de 20

sançÕes aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização:

6.3. Garantia, manutenção e assistência técnica:

6.3.l.oprazodegarantiaéaqueleestabelecidonaLeinos.0TE,delldesetembrodel990
(Código de Defesa do ConsumidoQ.

7. GESTÃODOCONTRATO
7 .1. O contrato aevera ser àxãcutado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da lei n" .14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consãquências de sua inexecuÉo total ou parcial'

T.2.Emcasodeimpedimento,ordemdeparalisaçãooususpensãodocontrato,o

"iánogr"rn" 
de execuçâo será pionogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotaãas tais circunstâncias mediante simples apostila'

T.S.AScomunicaçÕesentreoórgãoouentidadeeacontratadadevemserrealizadaspor
esCrito sempre que ô ato eiigir tat iormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim.

7.4. O órgáo ou entidade poderá convocar.representante da empresa para adoção de

providênciai que devam ser cumprldas de imediato'

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgáo ou entidade poderá

convocar o repÍesentante á" àrpt"., contratada para reunião inicial para apresentaÇão do

pÉno o" fiscalizaçáo, que conierá inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias pâra execução do o-bj9t9' do plano complementar

;;;;";rÉ; oa contratâaã,luanoo nãuvei, do métoáo de aÍeriçáo dos resultados e das

nente do atendimento da população,
estar de acordo com os

Preliminar.

er acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
117 ut

7.6. A execuçáo do contrato deverá s

contrato, ou pelos respectivos substitutos

Fiscalização Técnica:

SECRETAFIÁ ln' IOPÂL OE DEAENVOLVIIEiTÍO 8OCIAI

C PJ: 15 49ul ô05/0@1§3
tlortío d. 

^l.nd&nrrlo: 
s.gundâ a s6xia .r$ 7h â. 16h

Í.t bn.: (s) 9e13065êa

o,úddiâ R!í6ihr5 d. Ô6ido6: (s3) 991 1.t€a59

E#s:DírEltft,.6Oobldo. F€ gov t,
ExLrtto RrÉ Doulo. ft..ítío OÍr: '151Lt tt€e CEP 6&504@

ino 1 1 3 d 21

'ttt'Gestão de qualidade:
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7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao ge
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas

stor do contrato, em tempo hábil, o tér
à renovação tempestiva ou à Pro

contratual Decreto no de 2O2 .22 vlr

Fiscalização Administrativa:

11.246. de 20 . art.23. l$.

Z.B. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobátórios pertinentes, caso necessário (AÍt. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soluçáo do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome aS piovidências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

Gestor do Contrato:

7.g. o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execuçáo no histórico de

gerenciámento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do regisho de ocorrências, das

ãfteraçôes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

n""esiid"de de adeqúaçOes do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administraçáo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21' lV).

7.10. O gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitação da

contratadã, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

ff & 'i§:"
SECRE 

^RlÀ 
f,Ut{lclPAl IrE arEsEl{voLvlrElÍÍo socla|.

CNPJ: 1§ ,t94 60í0001 .53

Húlílo d. 
^t6dl.tl..rtô: 

s.oúrÍlâ â ssía das 7h às 16h

I.L,ór.: (93) 901 30ô50/í

oeidoda F,ÍBt ihrâ do Óà@ 193) 901151259
Er|r.{:ítEg bqAot*kr.Pá gor b.
E Érrçô Rúa Dodoí PÉâÍrço mz -1531oÍ&t CEP: 6€2$@

Gestão de qualidade:

!elffi.Iclrt'É

7.7. o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçóes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de2022' arl.22'Yl)-

7 .7 .1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. '1 17. § 1o,

e Decreto no I1.246. de 2022. art. 22. ll):

7.2.2. ldenliÍtcada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notiÍicaçôes para a correção da execução do contrato, determinando prczo parc a correção.
(Decreto no 1 "l .246, de 2022. art. 22. lll);

7 .7 -3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, .para 

que

adote aS medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso. (Decreto no 11.246. de 2022. art.

22.w).

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto no I 1 .246. de 2022. art. 22. V).
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-
7 .11 . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados

todas aJ ocorrências relacionadas à execução do contrato

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. ecreto no 1 46 de 20 atl.21

pelos fiscais do contrato, de
e as medidas adotadas,

que ultrapassarem a sua

competência. D onol 46 de 20 2 ad..21

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comp robatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico. administrativo e setorial quanto ao cump rimento de obrigaçÕes assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações De no 11 .2 de 20

ar1.21 . vilt)

7.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,

o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou

pronogação contratual. (Decreto no 11 .246, de 2022, art 22' Vll)'

7.15. O gestor do contrato deverá elaborará rela

consecução dos objetivos que tenham iustificado

serem adotadas para o aprimoramento das ativid

de2022, art.21, Vl).

8. CR]TÉRIOS DE PAGAXIENTO

8.1. Da liquidação:

Decret 't1 .2 20 n.21

tório final com informaçÕes sobre a

a contratação e eventuais condutas a

ades da Administração. (Decreto no 1 1 .246ç

(ilt/tr0'i

7.13. O gestor do contrato tomará
administrativo de responsabilizaçâo paÍ

comissão de que trata o art. 158 da Lei

competência para tal, conforme o caso.

SECREÍABA IU'IGPA! OE DE§EIVOIVIIEiÍÍO EOCIAL

CI{PJ: 15 /t94.6O5/W1 -53

Honarro d. 
^tãrdhdrlo: 

s.guíld. á sê{a d€3 7h âs 1ôh

Í.Lloc (s3) 991 3066S4

Ouvdoria PíÊlahr. dê Ôbido6: {93) 991 15&50
E{r.I:píloô6íürqooaxút É gov br

E .l.ítço Ruâ 00(]!6 Pi:gírço DÍllz _15!1..Jí!,.e CEP' a32so-{m

providências para a formalização de processo

a fins de aplicaçâo de sançÕes, a ser conduzido pela

no 14.t33, de 2021 ,ou peloagenteou pelo setor com

í(\

Ftt

B. í.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o. prazo de dez

ãi". Ut"i. para Íins de liquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual período, nos

i"rÃos Oo ãn. 7o, §3o da instrúcáo Normativa SEGES/ME no 7712022 '

S.l.2.oprazodequetrataoitemanteriorseráreduzidoàmetade,mantendo-sea
áo.ãiUifiaá4" de prorrogaçáo, no *.o de contratações decorrentes de despesas cujos valores

iáo ,ttrrp""."r'o limi[e áe que trata o inciso il do art. 75 da Lei n' 14.'133. de 2021.

8.1.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

)
)
)

)

a
b
c
d

O prazo de validade;
A data da emissão:
Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respectivo de execução do contrato;

Gestão de qualidade:

r&d*[uclú@
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g..1.4. Havendo erro na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a lQuidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado providencie as medidas sanéadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo

da regularizaçáo da situaçáo, sem ônus ao contratante;

8.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao refe rido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.6. A Administração deverá realizar consulta ao slcAF para: a) verificar a manutenção das

condiçôes de habiÍitaçao exigidas no edital; b) identiÍicar possível razáo que. impeça a

párti"ifr.çao em licitaçáo, no âábito do órgão ou entidade, que implique proibiçáo de contratar

ãàm o'póOer Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

8.l.7.constatando-se,juntoaoSICAF,aSituaçãodeirregularidadedocontratado,será
ãrouiO"nci"àã iua notifliaçao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo piJ.o, 
"p,".énte 

sua defesa O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante'

8.í.8. Não havêndo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante devera co*rnica, 
"oJãigaos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

ãrã.t" à úãOi.plência do contrataão, bem como quanto à existência de pagamento a ser

;f"d;d", para que 
""i", 

ãliãnãàãs os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus creditos.

S.l.g.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasà
rescisão contÍatual noa ,rtoa 

-Jo 'processo 
administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa'

8.1.10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente'

ãte qu" ie decida pela rescisãó do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo

junto ao SICAF.

8.2. Forma de Pagamento:

8.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço' agência e conta corrente

indicados Pelo contratado.

8.2.2.Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordemde
serviÇo para Pagamento.

8.2.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo

aplicável.

SECRETARI^ íT'IiIICIP L DE DEAEXVOLVIIEI(' O AOqAL

CNPJ:15.49.rÉ0í0@1ó3
Honrno d. al-úldÍto: s€gurÚâ á ssxt dâs 7h às 16h

T.Eton.: (93) É130650ó
crrudo.â FíÊísllúâ e Ôbldo6' (93) 991 1 54259

E{tud:omo!6íidoqDoàdG.P5 lov b.
a.aonip a,r O.,rra p"*rço Oiu 153_LouÍd's CEp 3a?'O{00

Gestão de qualidade:

sd5duq^E

e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençÔes tributárias cabÍveis.

I I



PREFEITURA DE

ógroos SEMDES
Secrtt ri. ltunicip.l d. O...nYolüm.rto Soci.l
Honaílo d. 

^rddkn 
íto: s€qundá a sêí. das 7h áÊ í6h

T.Lto..: (S) 99130659,1

E{r.ll:prmôírdê5@obitlo! pâ gov b.

E!ídrço: RlE oo{loí Pic!.r§o EtÍl: _15}lordêe CEP 6a2a}D-0@
SECNETARIÂ MUNICIPA! DE
oEsEltvolluExlo socl^l

8.2.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8.2.5. o contratado regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

comolementar no 123. de 2006, não sofrerá a Íetenção tributária quanto aos impostos e

@ueleregime.Noentanto,opagamentoficarácondicionadoà
apresentàçáo de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

8.3. Prazo pa?a pegamento:

g.3.1. o pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

8.3.2.opagamentoseráefetivadoematé10(dezdias)úteis,acontarlaliqüdaçâoda
á".p".ã, i'1ái t"rmo do inciso tt do art. 70, da lnstrucáo Normativa SEGES/ME no 77. de 2022'

8.3.3 A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar os valores

corresp ondentes a multas ou indenizaçÔ es devidas pela Contratada' nos teÍmos do § 4o do

ert. 8o lnstru cão Normativa SEG ES/ME no 77. de 2022

9.1. Forma de seleção e critério de iulgamênto da proposta

ô iorne"edo, será selecionãdo por meio da iealização de procedimento de LICITAÇ

MOdAIidAdE PREGÃO ELETRONICO,
9.2. Forma de Serviços
9.2.1. Os serviços do objeto serão continuados'

Ão, na
ú b

ctl,lw'.
rii

9.3. Exigências de habilitação

9.3.1. Considerando o objeto da licitaçáo, sugerimos para previsão do futuro lnstrumento

Convocatório, além da documentação de Habilitaçáo Juridica, Fiscal e Econômica e

Financeira, assêour exloencias de qualificacão técnlca:

10. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh

EECREÍÀN'A IUI'CIPALDE DESEIIVOLUIIEI{ÍO SDêIAL

cl{PJ: 15 494 fr05/ooo1_53

HoÉÍto .1. Atúúlnf,úo: s€olid. á sêíe d.s 7h à5 16à

Í.laioí.: (93) 991365Ê4
oridooâ F\g,!$rá d6 Óbid66 (93) 90115e59
Eflll:!{nGê,n 6soottdo6 pa gov Ú
ErÉ.írcp Rua Oodo. PEsnço OrnE 15!Loud6$ cEP 6a?5G000

,,r#jGestão de qualidade:

r@N.E.xq !r

E

8.3.4. Nenhuma liquidaçáo ou pagamento será efetuado enquanto a empresa estiver

p"nà"nià J" qurfquãr obiigaçáo fina-nceira e/ou documental, devendo apresentar juntemente

com a fatura as certidões nJg.tirrt relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municipais'

Trabalhistas e FGTS, .", qrÉ isso gere direito à alteração dos pre-ços' ou de c-om.pensaçáo

financeira por atraso O" p"ããmànto] conforme dispostó no art. 8o da lnstrucão Normativa

SEGES/ME no 77. de 2022.

9. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIilIENTO

I
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I í.4. Solicitar, por intermédio de Ordem de Serviço, por servidor designado para este fim, a

execuçáo dos serviços contratados;

'11.5. Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso

í1.6. Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

""ffi

12. DASOBRIGAçÕESOICoNTRATADA
12.1. Cumprir fielmente as exigências da Administraçáo Municipal, naquilo que não contrariar

o aqui previsto;

12.2. Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administraçáo

Municipal, porém sem qualquer vínculo empregatício com o órgáo;

12.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle e ac€sso às dependências da

Administração MuniciPal;

12.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administraçáo Municipal ou a
terceiros, decorreni"" de sua culpa ou dolo, durante a execuçáo do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante;

12.5. Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade

Aã Àaminiitração Municipal quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados

durante a êxecução do contrato;

í 2.6. Efetuar os serviços, objeto da ordem de serviço, de acordo com as necessidades da(s)

unioaoe(s) Requisitante(s), após o recebimento de requisições expedidas pelo setor

competente;

12.7. Comunicar ao setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

ü &'iff:Gestão de qualidade:

*Effidq^a'

@

10.1. As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação

orçamentária própria, prevista no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social
para o exercício de 2025.
iO.Z. n dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

1'r. DAS OBRIGAçÕeS OA COilTRATANTE
11.í . lmpedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência;

1 1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

11.3. Solicltar a troca dos serviços mediante comunicaçáo a ser feita pelo Fiscal do Contrato;

SECRETARIÂ IIUNICIPA! DE DESEI{VOLVIXEI{TO SOCLAI

CNPJ: 15,{9,1 @5/0001-53
Húlrlo d. 

^taíról 
rsto: sôquftra â ssÍlâ óe 7n às 16h

rdríon.: (93) s91306594

owid@ FÍêl€ úe de ôbidG: (93) 991154259
Êr ll:Pôo§s!!(,Ô5@oÔiúr6 Pá.gÊv Ú
ErÚ.rt§o R(E Oodd Frcânlo DnE 153LdÍbe cEP 6825Oi@
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12.8. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na ocasião

da contrataÇáo;

responsabilidade da
rmidades havidas na

12.9. A CONTRATADA se responsabiliza portodas as despesas decorrentes do ob.ieto deste

Termo de Referência, tais corno salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas,

comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, valetransporte, vale-refeição e

outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o

objeto do Contrato;

12.10.Acatar todas as orientaçoes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestriia fiscalizaçáo, prestando todos os esclarecimentos solicitados

e atendendo às reclamações formuladas;

12.'ll.tJlrlizar matêriais solicitados neste termo de primeira qualidade, observando o registro

nos órgãos competentes e o prazo de validade,.sendo vedada a utilização de produtos com

alteraçães de caracteristicas, ainda que dentro do prazo de validade;

12.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as

disposiçoes contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigaçôes da Contratada.

r3. DA FISCALIZAçÃO
í 3.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) contrato(s), decorrentes

oã ticitaçao, serãã realizados pelos servidores a-baixo relacionados, conforme nomeado

pãirãi" ã" pórtaria no SEM'DES No. 19, de 26 de fevereiro de 2025, onde estes foram

inJicaao(s) como futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela U,idade _Requisitante 
da

contrataia'o, observando-sà ás disposiçOes contidas no artigo 1 17 da Lei 14.133121 '

. A senhora SUELEN RODRIGUES DE ARAÚJO SOUSA, servidora pública

contrata,ocupantedocargodeAssistenteSocial,matriculadasobono065345l-
Diretora de Proteção social Básica, conforme Portaria no 08/2025/GAB/SEMDES.

o A Senhora lDlA FERREIRA SANTOS, servidora pÚblica contrata, ocupante do

cargo de Assistente social, matriculada sob no 0653399 e Coordenadora do GRAS ll'

conforme Portaria n" O6I2O24IGAB/SEM DES'

. A Senhora CARLA MICÉLn slLvA DOS SANTOS, servidora pública contratada'

ocupante do cargo de Assistente social, matriculada sob no 0653438 e coordenadora do

CRAS l, conforme Portaria no 07\2O24|GABISEMDES'

13.2. A fiscalização de que trata esta cláusula náo exclui, nem reduz a

cóúfmfaoa por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconfo

execução do objeto, aí incluídas impeúeiçÕes de natureza técnica ou aqu

vicio redibitório, como tal definido pela lei civil.
dLl
a

Gestão de qualidade:

elas provenien
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14, DAS PENALIDADES
14.1. A empresa que sê recusar a executar o fornecimento do objeto contratual, ou realizá-

los em discordância com as condiçÕes e especificaçóes estabelecidas no Termo de

Referência, motivará a rescisão contratual e aplicaçáo das penalidades previstas nos artigos

156 ao 163 da Lei 14.133121 , cabendo defesa prévia, recurso e vistas do pÍocesso, nos termos

da mesma lei-
ú r'ai

Óbidos/PA. 26 de fevereiro de 2025
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ALDANETE DOS SANTOS FARIAS VIANA
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Decreto no 01512025
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